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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.707, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Augusto Palareti) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas e construtoras a implantar 
sistema de captação de energia solar em todos as construções a serem 
realizadas em território nacional, sejam elas públicas ou privadas e dá 
outras providencias.   
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1707/2021 

 

 
  

   

                  CÂMARA DOS DEPUTADOS  

                  Gabinete do Deputado Federal Pedro Augusto Palareti 
 

  

 

PROJETO DE LEI                     , DE 2021 

(DO SR. DEPUTADO PEDRO AUGUSTO PALARETI) 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de empresas 

e construtoras a implantar sistema de 

captação de energia solar em todos as 

construções a serem realizadas em território 

nacional, sejam elas públicas ou privadas e dá 

outras providencias.   

     

                                        O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam as construtoras obrigadas a implantar sistema de captação de 

energia solar em todos os empreendimentos a serem construídos, sejam eles 

públicos ou privados; 

 

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

      Sr. Presidente 

 

     O Brasil caminha em passos lentos em relação a  

outros países quando trata-se de tema relacionado a sustentabilidade e  

captação de energia solar. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Augusto Palareti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218053918000

PL
 n

.1
70

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

5/
05

/2
02

1 
16

:1
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1707/2021 

 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

   

                  CÂMARA DOS DEPUTADOS  

                  Gabinete do Deputado Federal Pedro Augusto Palareti 
 

  

    O Poder Público deve acompanhar a evolução da 

tecnologia criando meios de contribuir com a produção de fontes renováveis 

de captação de energia não poluentes a toda população, devendo as 

empresas respeitarem o meio ambiente, criando ações conscientes e 

positivas. 

     Com a presente proposição estaremos contribuindo 

com o desenvolvimento de políticas públicas em favor do meio ambiente e 

toda a população. 

 

    Por esta razão, peço o apoio aos meus nobres 

pares.  

       

    Sala das Sessões,              de  maio de 2021. 

 

 

               PEDRO AUGUSTO PALARETI 

                PSD/RJ  
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